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Termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2004/2006, que entre si celebram o Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados e Trabalhadores em Informática do Estado do Espírito Santo – SINDPD/ES - e o Sindicato da Indústria de Informática (Hardware e Software), Robótica, Manutenção e Desenvolvimento de hardware e Software, Atividades Correlatas, Similares e Conexas no Estado do Espírito Santo – SINDINFORMÁTICA.
Cláusula 1ª - Reajuste salarial

 Os salários de todos os empregados da categoria profissional serão reajustados em 6% (seis por cento), com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2005.

Parágrafo 1º. A quitação das diferenças salariais retroativas será efetuada em 2 (duas) parcelas iguais, junto ao pagamento dos salários dos meses de outubro e novembro de 2005.

Parágrafo 2º. O presente reajuste não incidirá sobre os pisos de ingresso previstos no parágrafo 2º da convenção coletiva.

Cláusula 2ª - Tíquete alimentação 

 O valor mínimo do tíquete alimentação será reajustado em até 30,43% (trinta inteiros e quarenta e três décimos por cento), com efeitos financeiros retroativos ao dia 01 de maio de 2005, garantindo-se com o reajustamento, o valor mínimo de R$ 6,00 (seis reais) para cada tíquete de alimentação, sendo certo que será entregue um tíquete por cada dia de trabalho do empregado.

Parágrafo 1º. A quitação das diferenças retroativas será feita com a entrega de uma cartela adicional de tíquete alimentação, correspondendo ao valor total devido, até o dia 15 de novembro de 2005.

Parágrafo 2º. O empregador poderá efetuar descontos em contracheque, a título de participação do empregado no custo da alimentação, garantindo-se, todavia, o recebimento do valor líquido estabelecido nesta cláusula ou aquele anteriormente pago pelo empregador, aplicado o reajuste ora estabelecido, se superior, e observadas as regras do Programa de alimentação do Trabalhador.
Cláusula 3ª - Prorrogação da vigência da convenção coletiva

Estabelecem as partes a prorrogação da vigência da atual convenção coletiva até 30 de abril de 2007, em tudo o que não incompatível com os termos do presente aditivo, ficando garantido, contudo, o estabelecimento de negociação coletiva com vistas a recomposição salarial, para a data-base de 01/05/2006, oportunidade em que também serão revistos os pisos de ingresso estabelecidos no parágrafo 2º da convenção coletiva, para o que o SINDPD/ES enviará proposta, em março de 2006.

Cláusulas 4ª - Vigência

 A vigência do presente aditivo segue a vigência da convenção, observada a prorrogação prevista na cláusula anterior.

 

Vitória(ES), 04 de outubro de 2005.

 

 

Luis Carlos Garcia

Diretor 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados e Trabalhadores em Informática do Estado do Espírito Santo – SINDPD/ES.

 

 

Benízio Lázaro

Diretor Presidente

Sindicato da Indústria de Informática (hardware e software), 

Robótica, Manutenção e Desenvolvimento de Hardware e Software, Atividades Correlatas, Similares e Conexas no Estado do Espírito Santo – SINDINFORMÁTICA.
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